
LEI RI 1 2h31 DE 14 DE ABRIL DB J. 9'6.• 

" - ' .. 
Di nova dencm'naçao a na pdb11oa.-

O PREFEITO DO MUKIC1PIO DB ASSISa 

Paço eaber que a aâmara. Municipal decreta e eu sanciono 

n necnintc leis 

Artigo li - A atual rua !amoio JE.888 "' denomtnar-se "RUA ADIBE lAMAL 

SOUBIRE". 

Artigo ZI • Ae �eepesas decorrentes coe. a execnção da presente lei 
- " " 

correrao por contn de •erbas p!'oprias or99mesarias. 
Artigo 31 • .to;sta lei entrará em vigor DR data de sua publicação, rs. 

- " 
vogadas as d1spos1çoeB em contrario. 

Prefeitura Manic1pal de Assis, em 1h de abril de 1 966.-
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